 *,te'é QUatro) dlas do mes de agnsto de
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- ARQUIVADO em ... L.WJM.,_
- GEEQEQQEE£::

ESTADO DO CEARA - - Funclonarlo > -

| PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIR. DO NORTE

RECEBIDO em I3 UEji/ éfﬁ

LEI Ne.  1.457/89  EMENTA:- Denomina de AREA NOBRE e adota outras
de 24 de_ . agosto. . ... .de].989 providencias.
Reg. Liveo ... s

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE fag:o saber | que a
jCAMARA MUNI(;IPAL decretou ¢ eu sanciono e promulgo a segumte lei.

Art..Q— Fica_o Prefeito Municipal de Juazelro do Norte, Dr. Car
fbs_Albérfb_da Cfuz, autorizado a denominar de Area Nobre os Bairrosi
Novﬁ_JQé;eiko e Tiradentes.

Art;'g_ bs referfdos Bairrbs ficéréo independentes e cohsjdehi
‘fddé dé_éﬁea nebre, poié 0s mMesmos por'serém de.maioﬁ_némeno'd¢i c6hng 7'
t@s Hébifaﬁionais; aindé existem mafs de 2.000'(dua5'mi!)'Féé?égng;aég
- coﬁ:i§tb.p'thePo de habitantes esta superior aIIS.OOQ_(qQﬁh;é.me)_'e .”””
éeth'pohtadoh da 5¢ (qginta).Paféquia Pastoral da nossa DIOCESE.

Art;39_ Esta Lei entra em vigor ha data deisua pubfi@agéé?frevg; f;f
_9adaé1aé aisposfgaés ém contEérib.: o . o E

r"" .

Pa|dClO Jose Geraldo da Cruz, em Juazelro#ao Nora@%wéos 24 ('_5*3n7f

989{f-

OszAlbertb-

PREFEITO




